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O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei Municipal 165 de 15 de Outubro de 2013, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Conceder GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO AO APERFEIÇOAMENTO 
PROFISSIONAL, de acordo com os artigos 104 da Lei 165/2013, ao Professor 
Municipal: 
 

 

MAT 
 

NOME 
CURSO 

TIPO C.H. % 

003175 FRANCISCLEIDE RIBEIRO DOS 
SANTOS 

Curso de 
Aperfeiçoamento 
em Fundamentos 
Teóricos do 
Pensamento 
Matemático. 

340hs 8% 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 

01 DE ABRIL DE 2019. 

 
 
 

Fernando Bispo Ramos 
Prefeito Municipal 

 
 

Com Visto do Secretário Municipal de 
Educação, Renan Iury Mendes Brito. 
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